
LEI MUNICIPAL Nº 5.326

Autoriza o pagamento de débitos do Programa FEAPER/Tro-
ca-Troca de Sementes, aprova termo de parcelamento e 
abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 20.390,33.

AYLTON MAGALH├ES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER,  que  o  Legislativo  Municipal  aprovou  e  eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pa-
gamento dos débitos relativos ao fornecimento de sementes de mi-
lho, através do Programa FEAPER/Troca-Troca de Sementes, da Se-
cretaria da Agricultura e Abastecimento do Estado do Rio Grande 
do Sul, safras 1997/1998 e 1998/1999, distribuídas a pequenos 
produtores,  através  de  convênio  com  o  Sindicato  dos 
Trabalhadores  Rurais  de  Carazinho,  nos  seguintes  valores  e 
prazos:

Data Vencimento Valor da Parcela:
Entrada.............................R$   4.690,00
24/08/1999..........................R$   1.767,07
21/09/1999..........................R$   1.763,66
19/10/1999..........................R$   1.763,66
16/11/1999..........................R$   1.763,66
14/12/1999..........................R$   1.763,66
18/01/2000..........................R$     982,66
15/02/2000..........................R$     982,66
14/03/2000..........................R$     982,66
11/04/2000..........................R$     982,66
16/05/2000..........................R$     982,66
21/06/2000..........................R$     982,66
11/07/2000..........................R$     982,66

_______________

TOTAL...............................R$  20.390,33

Art. 2º - Para a cobertura das despesas autorizadas por 
esta Lei, fica autorizada a abertura de um Crédito Especial no 
Orçamento do corrente exercício, no valor total de R$ 20.390,33 
(vinte mil, trezentos e noventa reais e trinta e três centavos), 
com a seguinte classificaçπo: 1102.04140802/323200.

Art. 3º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Es-
pecial, autorizado pelo artigo anterior, a reduçπo de saldos da 
seguinte dotaçπo:

11 - SECR. MUN. DE DESENVOLV. AGRIC. IND. E COM.
   1103 - Deptº de Indústria, Comércio e Serviços

1103.11633541.093 - Construçπo de Pavilhões p/ Pequenas Lojas
505-3/411000 - Obras e Instalações......R$ 20.390,33

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.

1



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 09 DE SETEMBRO DE 
1999.

a)AYLTON MAGALH├ES
Prefeito Municipal

a)MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.Administraçπo
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